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1.1. Apresentaçao sumária da iniciativa

0 Projeto de Lei n.° 2/XVI/1.a (POP) retoma uma iniciativa apresentada no final da

legislatura anterior, o Proieto de Lei fl.° 964/XV/2.a (POP) - RepOe o princIpio do

tratamento mais favorável do trabalhador (20.a alteracão ao COdigo do Trabaiho,

aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro). Defendem os proponentes, na

exposicão de motivos da presente iniciativa, a <<reposicao plena no Oódigo do Trabaiho

do princIpio do tratamento mais favorável do trabalhador>>, visando assim alterar o artigo
30 da lei1, nos seguintes termos: <<As normas legais reguladoras de contrato de trabalho

podem ser afastadas por instrumento de regulamentaçao coletiva de trabaiho que

disponha em sentido mais favorável aos trabalhadores’ e <<as normas legais sobre

regulamentação de trabaiho e as normas dos instrumentos de regulamentacao coletiva

de trabaiho sO podem ser afastadas por contrato individual de trabalho que estabeleça

condiçOes mais favoráveis para o trabalhador>>.

Entendem os proponentes que a alteracao da legislacao laborat de 2003 removeu a

aplicacão do princIpio do tratamento mais favorável do trabaihador e que a alteração de

2009 e subsequentes restabelecerem a vigOncia deste princIpio corn urn caráter

limitado, e nao como urn princIpio geral do direito do trabaiho. Pretendern, assim, corn

este Projeto de Lei, a reposiçao plena no OOdigo do Trabalho deste princIpio.

1 COdigo do Trabaiho, aprovado em anexo a Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, retificada pela
Declaracão de Retificacão n.° 21/2009, de 18 de marco, e alterada pelas Leis n.°s 105/2009, de
14 de setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de
agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015,
de 14 de abril, 120/2015, de 1 de setembro, 8/2016, de 1 de abril, 28/201 6, de 23 de aciosto,
73/2017, de 16 de aciosto, 14/2018, de 19 de marco, 90/2019, de 4 de setembro, 93/2019, de 4
de setembro, 18/2021, de 8 de abril, 83/2021, de 6 de dezembro, 1/2022, de 3 de aneiro, e
13/2023, de 3 de abril.

PARTE I - CONSIDERANDOS
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1.2. Avaliação dos contributos recebidos

Foi promovida a apreciaçao püblica do projeto de lei em apreço, através da sua

publicacao na Separata n.° 1/XVI, DAR, de 27 de abril de 2024, nos termos dos artigos

472.° e 473.° do COdigo do Trabaiho edo artigo 132.° do Regimento da Assembleia da

Repüblica, pelo perIodo de 30 dias, de 27 de abril a 27 de maio de 2024.

Na altura da elaboracão deste relatOrio, toi dado conhecimento de uma dezena de

pareceres, nomeadamente da Confederacão Geral dos Trabalhadores Portugueses —

Intersindical Nacional (CGTP-IN) e estruturas sindicais que subscrevem o mesmo

conteüdo, revelando <<inteiro acordo> ao projeto em apreço, e da USI - União dos

Sindicatos Independentes, que também acompanha a proposta em análise.

PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

A deputada relatora reserva a sua posição para a discussão da iniciativa legislativa em

sessão plenária.

PARTE Ill — CONCLUSÔES

Tendo em consideracao o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho,

Segurança Social e lnclusão conclui que:

1. A presente iniciativa legislativa cumpre genericamente os requisitos formais,

constitucionais e regimentals em vigor.

2. Nos termos regimentals aplicáveis, o presente parecer deverá ser remetido a Sua

Exceléncia o Presidente da Assembleia da Repüblica.
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Palácio de São Bento, 28 de maio de 2024

A Deputada Relatora

PARTE IV— ANEXOS

Nota Técnica da iniciativa em apreco

0 Presidente da Comissão

Eurico Brilhante Dias
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